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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 49/2022. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para: registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento sob demanda de gás liquefeito de petróleo GLP (gás de 

cozinha), envazado em botijão e aquisição de vasilhames, conforme edital e seus anexos. 

Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico. 

Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e 

na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro 

Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das 

Propostas: 15/07/2022 às 09h00 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do 

Edital e seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL A GAZETA.  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 390  -   DE  28 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe em alterar a Lei Complementar 056 de 14 de dezembro de 2007, em seu Art. 15 

nos incisos VI e VII, alínea “a” que menciona sobre coeficiente de aproveitamento da 

área de construção dos terrenos. 

 

 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONALDO CÍCERO 

CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 4º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga os seguintes dispositivos da Lei Complementar: 

 

Art.1º Altera alínea "a" dos incisos VI e VII do art.15 da Lei Complementar 056/2007, 

passa a ter a seguinte redação: 

 

Inciso VI... 

a) na Avenida Governador Júlio José de Campos, com a Avenida Paulista seguindo na 

Avenida Governador Júlio José de Campos até a rotatória da Rodovia MT 270, o 

coeficiente de aproveitamento de construção poderá ser de até 6 vezes a área do terreno. 

 

Inciso VII... 

a) na Avenida Governador Júlio José de Campos, com a Avenida Paulista seguindo na  

Avenida Governador Júlio José de Campos até a rotatória da Rodovia MT 270, o 

coeficiente de aproveitamento de construção poderá ser de até 6 vezes a área do terreno. 

      

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições. 

                   

     Rondonópolis (MT), 28 de junho de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

                

Ronaldo Cícero Cardoso 

Primeiro Vice-Presidente 
 

           

Cláudio Antônio de Carvalho 

Primeiro Secretário 

 

PLC Nº 01/2022 – Ver.Roni Magnani 

Publicada no DIORONDON. 
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LEI Nº 11.969  -   DE  21 DEDEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a Construção de um 

“OBELISCO COMEMORATIVO DO JUBILEU OURO" em Rondonópolis na Rotatória 

da Avenida Otaviano Muniz e da outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONICLEI 

DOS SANTOS  MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º 

do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a Construção de um “OBELISCO 

COMEMORATIVO DO JUBILEU OURO" em Rondonópolis na Rotatória da Avenida 

Otaviano Muniz. 

 

Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão á conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, por decreto de 

poder Executivo. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                       

     Rondonópolis (MT), 21 de dezembro de 2021; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

_____________________________ 

Roniclei dos Santos Magnani 

Presidente da Câmara Municipal 
     

                

          ___________________________________ 

                                                 Cláudio Antônio de Carvalho 

     1º Secretário da Câmara Municipal               

 

 

 

 

 

PL Nº 08/2021 – Ver. Roni Magnani 

Publicada no DIORONDON. 
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LEI Nº 12.268  -   DE  28 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre autorizar o Executivo Municipal a outorgar concessão de serviço público 

referente à prestação de serviços de remoção e guarda de veículos objeto de medidas 

administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências. 

 

   

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONALDO CÍCERO 

CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 4º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

prorrogável uma única vez, por igual período, a critério da administração pública, o 

serviço de remoção, guarda e liberação de veículos autuados por infração à Legislação de 

Trânsito, bem como suporte nas atividades de leilão dos veículos custodiados e não 

retirados pelos seus proprietários após transcorrido os prazos legais, em atendimento às 

necessidades do Município de Rondonópolis, através da Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito. 

 

Parágrafo único. Para disputar o certame à empresa concorrente deverá se enquadrar 

nos moldes do Art. 15 inciso VI e parágrafo 2° da Lei Federal 9.9897/1995; 

apresentando para tanto projeto técnica e oferecendo pátio cercado com segurança 

monitorada e barracão coberto para alocação dos automóveis apreendidos. 

 

Art. 2º A concessionária que prestará o serviço não necessariamente deverá ser 

proprietária do imóvel a ser implantado o pátio de guarda de veículos, facultada a locação 

de área destinada a esse fim, desde que comprove possuir condições de executar o objeto 

durante todo o período da concessão. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS 

 

Art. 3º Os serviços de remoção e guarda de veículos infratores serão outorgados por 

concessão à pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco e por prazo determinado, mediante licitação pública.  

 

 

 

Cont. Lei nº 12.269 fl.02 

 

Art. 4º São procedimentos obrigatórios de operação da concessionária:  

 

I – manter os serviços em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados;  

II – realizar a medida administrativa somente com a presença de um agente da autoridade 

que autuou o infrator;  
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III- Que tenha software de gestão de veículos apreendidos e que sejam compatíveis e 

fornecidos para os Poderes Públicos e Força de Segurança. 

IV – manter sob sua guarda e responsabilidade os veículos recolhidos até a sua liberação 

ou destinação; 

V – cobrar dos proprietários de veículos apreendidos, tarifas relativas à remoção e guarda 

dos veículos, que serão fixadas por Decreto do Poder Executivo; 

VI – liberar o veículo somente após a apresentação do ato liberatório expedido pela 

autoridade competente e do pagamento das despesas relativas à remoção e estadia; 

VII – suportar todas as despesas necessárias à execução do objeto da concessão, inclusive 

o pagamento mensal dos valores devidos ao Fundo Municipal de Trânsito ou outro que 

venha a substituí-lo; 

VIII – responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, por todos os ônus e 

obrigações de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, securitária ou devida a 

terceiros; 

IX  – manter durante todo o período de execução do objeto da concessão, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como com as demais condições de 

habilitação; 

X  – manter a qualidade dos serviços durante toda a vigência da concessão. 

 

Art. 5º Incumbe ao poder concedente: 

 

I – Regulamentar o serviço, gerenciá-lo e fiscalizá-lo permanentemente; 

II – Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 

III – aplicar penalidades regulamentares e contratuais; 

IV – Declarar a extinção da concessão nos casos previstos em lei; 

V – Homologar reajustes e proceder às revisões tarifárias; 

VI – Fixar as tarifas dos serviços concedidos; 

VII – emitir autorização para liberação dos veículos que encontram-se recolhidos no 

depósito; 

VIII – realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços; 

IX – Estimular a eficiência do serviço e a modicidade das tarifas; 

X – Designar servidor que exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução da 

concessão. 

 

Parágrafo único. No exercício da fiscalização do poder concedente, deverá a 

concessionária permitir o acesso às informações relativas à administração, contabilidade, 

recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.  
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Cont. Lei nº 12.269 fl.03 

 

Art. 6º Além do cumprimento das cláusulas constantes do contrato de concessão, a 

concessionária ficará obrigada a:  

 

I – Prestar serviço adequado, assim entendido, aquele prestado com regularidade, 

continuidade, eficiência e igualdade de tratamento aos usuários e modicidade nas tarifas;  

II – Cumprir e fazer cumprir as normas de serviço e as cláusulas da concessão;  

III – facilitar o exercício da fiscalização pelo poder concedente;  

IV – Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo poder concedente;  

V – Submeter-se à fiscalização pelo poder concedente;  

VI – Manter, sob seus custos, durante todo tempo da concessão, seguro de 

responsabilidade civil destinado a cobrir prejuízos causados por danos materiais (furto, 

roubo, incêndio e outros) e contra terceiros, nos veículos depositados sob sua 

responsabilidade; e  

VII – ter controle de registro de denúncia, no qual o condutor ou proprietário, ao retirar o 

veículo, registrará em formulário próprio eventual dano, ou falta de equipamentos e/ou 

acessórios, ou, ainda, a sua incolumidade pelo estado do veículo.  

 

§ 1º Será responsabilidade da concessionária a análise, apuração e ressarcimento de 

prejuízos materiais oriundos da ocorrência de danos que trata o inciso VII deste artigo.  

 

§ 2º A concessionária não manterá qualquer outra atividade comercial ou industrial no 

local destinado à guarda e depósito de veículos, ou mesmo anexo ao estabelecimento, sob 

pena de extinção da concessão, por caducidade declarada pelo poder concedente em 

regular processo administrativo.  

 

Art. 7º A Concessionária deverá anualmente apresentar até o último dia útil do mês de 

janeiro a Câmara Municipal e ao Conselho Municipal de Trânsito comprovação de 

regularidade fiscal, comprovante de quitação das obrigações da outorga, apólice de 

seguro vigente e documento que ateste a capacidade operacional dos caminhões 

guincho, sendo vedado a emissão do alvará de funcionamento pela Receita Municipal 

de Rondonópolis à Concessionária sem que haja a aprovação pelos colegiados itens e 

documentos elencados neste artigo. 

 

Art. 8º A idade dos caminhões guincho utilizados na operação dos serviços não poderá 

ser superior a 05 (cinco) anos.  

 

 

Parágrafo único. A empresa devera comprovar no mínimo 10 (dez) anos de serviços 

prestados no ramo de guincho, reboque de veículos e gestão de pátio 

. 
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Cont. Lei nº 12.269 fl.04 

 

 

Art. 9º O poder concedente poderá contar com o apoio dos órgãos e instituições 

governamentais afins para a fiscalização cooperativa dos serviços, visando o 

aperfeiçoamento da dinâmica do exercício do poder de polícia administrativa.  

 

CAPÍTULO III 

DAS TARIFAS SOBRE OS SERVIÇOS 

 

 

Art. 10 Caberá ao Município de Rondonópolis, pela outorga da concessão, o valor 

mínimo de 8% (oito por cento) da arrecadação mensal bruta da concessionária, que 

deverá efetuar o repasse até o décimo dia útil de cada mês. 

 

 

Parágrafo único. Caberá a concessionária reverter diretamente ao órgão municipal de 

trânsito nos termos definidos pelo Conselho Municipal de Trânsito que além de 

fiscalizar e acompanhar mensalmente a execução da concessão, definirá ações e planos 

para utilização dos referidos bens e serviços, sendo pelo menos 35% (trinta e cinco por 

cento) dos recursos estabelecidos no caput deste artigo deverão ser destinado à ações 

de educação, conscientização, treinamento e formações de profissionais que atuam no 

órgão Municipal de trânsito. 

 

Art. 11 O repasse será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor do Fundo 

Municipal de Trânsito ou outro que venha a substituí-lo.  

 

Art. 12 Os serviços de que trata esta lei serão remunerados pelo pagamento de tarifa 

fixada por Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos termos da melhor proposta obtida 

no processo licitatório para outorga da concessão, sendo aplicadas e atualizadas ao 

longo da vigência da concessão somente após aprovação da Câmara dos Vereadores. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO LEILÃO 

 

Art. 13 A concessionária deverá realizar o leilão de todos os veículos que estejam em 

condições para tal, dentro do prazo instituído pelo Código de Trânsito Brasileiro e 

resoluções pertinentes. 

 

Art. 14 A concessionária deverá realizar vistoria quando da liberação para leilão, visando 

cadastrar e manter o histórico do veículo durante todas as fases do processo. 
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Cont. Lei nº 12.269 fl.05 

 

 

 

Art. 15 Caso seja constatado algum impedimento legal ou restrição judicial, o veículo 

deverá ser retirado da lista de leilão.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 16 Fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito, autorizado a celebrar Convênio, com os integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito – SNT, visando a cooperação técnica, material, administrativa e operacional para 

a implantação do pátio unificado.  

 

Parágrafo único. A Concessionária não poderá receber veículos oriundos de infrações 

ou ilícitos que não se relacionem com as disposições do Código Nacional de Trânsito, 

ressalvado os casos acobertados por convênios celebrados com outros órgãos públicos, 

de segurança pública e ou viária e do poder judiciário, onde seja estabelecido forma de 

custeio e que haja anuência da Concessionária. 

 

Art. 17 Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por decreto, quando 

necessário, a presente lei, sendo a aplicação do aludido regulamento condicionada a 

aprovação da Câmara dos Vereadores 

 

Art. 18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

                     

     Rondonópolis (MT), 28 de junho de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

                

Ronaldo Cícero Cardoso 

Primeiro Vice-Presidente 

 

Cláudio Antônio de Carvalho 

Primeiro Secretário 
 

 

 

 

PL Nº 114/2022 – Poder Executivo 

Publicada no DIORONDON. 
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LEI Nº 12.269  -   DE  28 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre criar o Programa Horta do Bem - Saúde, que disciplina a criação, exploração 

e manutenção do cultivo de hortaliças e legumes em hortas do Município nos casos que 

especifica, em Rondonópolis/MT e dá outras providências. 

 

   

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONALDO CÍCERO 

CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 4º do Art. 59 da Lei 

Orgânica do Município, promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Horta do Bem - Saúde, que incentiva a criação e a 

manutenção das ora criadas Hortas do Bem - Saúde, sem fins lucrativos, no Município. 

 

Parágrafo único. Esta lei possui, no âmbito dos programas de ação social da Prefeitura 

de Rondonópolis, o condão de proporcionar, por meio de ações institucionais do poder 

público e espontâneas de interessados, a produção de verduras para consumo próprio de 

funcionários, usuários e demais pessoas vinculadas ao órgão e/ou empresa, em suas 

dependências. 

 

Art. 2º  Sem prejuízo das atividades para as quais foram criadas, as instituições, órgãos e 

empresas municipais mencionados nesta lei deverão participar do Programa Horta do 

Bem - Saúde, desde que possuam espaço físico para criar e fazer funcionar 

adequadamente uma horta. 

 

§ 1º Por espaço físico, entende-se tão somente a porção de terreno existente no chão onde 

se instale a horta. 

 

§ 2º Todos os equipamentos e insumos necessários para a inauguração do Programa Horta 

do Bem - Saúde serão fornecidos pela instituição que o promova, contando-se ainda com 

doações efetuadas por pessoas interessadas. 

 

Art. 3º Sem prejuízo de outras medidas enriquecedoras do Programa Horta do Bem - 

Saúde, cada estabelecimento que tenha o programa implantado poderá aperfeiçoar o seu 

funcionamento às suas expensas, desde que se obedeça às seguintes condições: 

 

I - manter o caráter não remuneratório, afastando qualquer intuito de lucro com a 

produção conseguida; 

II - executar todas as ações do programa por meio das dotações já existentes ou 

ainda contar com doações de qualquer natureza da sociedade civil; 

 

III - abster-se de qualquer prática nociva à produção, como o uso de agrotóxicos 

proibidos, tais como Tricolfon, Cihexatina, Abamectina, Acefato, Carbofuran, Forato, 

Fosmete, Lactofen, Parationa Metílica e Thiram; 

 

Cont. Lei nº 12.268/2022 fl.02 

 

 

IV - utilizar, sem exceção, os procedimentos de adubação do solo por meio de 

esterco e/ou adubos naturais e orgânicos; 

V - organizar a doação da produção excedente para instituições beneficentes, 

conforme cadastro municipal em vigor. 
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Art. 4º Deverão imediatamente aderir ao Programa Horta do Bem - Saúde e desenvolvê-

lo todas as escolas, asilos, abrigos, creches, Emeis e centros de saúde, associações de 

moradores, centros de múltiplos uso,  que possuam espaço físico para a perfeita execução 

desse programa. 

 

Parágrafo único. Todas as instituições que implantarem o programa de que trata esta lei 

deverão inserir no calendário mensal de atividades regulares previstas nos seus 

regimentos internos ou documento similar as questões inerentes à manutenção e ao 

aperfeiçoamento da Horta do Bem - Saúde. 

 

Art. 5º Excepcionalmente, e tão somente no primeiro ano de vigência desta lei, as 

instituições que implantarem o Programa Horta do Bem - Saúde contarão com preferência 

de aprovação dos demais projetos pertinentes à sua atividade junto ao Executivo, em todas 

as secretarias municipais. 

 

Art. 6º Todas as questões oriundas do Programa Horta do Bem - Saúde concernentes à 

gestão e à manutenção desse programa serão resolvidas pelo diretor e/ou presidente titular 

do órgão envolvido em conjunto com o titular da secretaria municipal pertencente à 

administração direta. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                      

     Rondonópolis (MT), 28 de junho de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

 

Ronaldo Cícero Cardoso 

Primeiro Vice-Presidente 

 
 

 

 

Cláudio Antônio de Carvalho 

Primeiro Secretário 
 

 

 

 

PL Nº 4/2022 – Ver. Adonias 

Publicada no DIORONDON. 
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PORTARIA Nº. 415 - DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 083/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 22 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Marizeth de Araújo Silva, Telefonista, lotada na Secretaria 

Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

038/2022 Divino Tadeu Garcia 10/06/2022 a 10/06/2023 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Luciano Salvador Melo Aguilar, 

Assistente do Legislativo II, lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 10 de junho de 2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 27 de junho de 2022. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 416 - DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 083/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 22 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Gelson Luiz Gomes, Agente Administrativo, lotado na 

Secretaria Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

039/2022 Sociedade Impressora Souza Ltda. EPP 14/06/2022 a 14/06/2023 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituta a Sra. Vanessa Pereira Cunha, Chefe de 

Setor de Cerimonial, lotada na Secretaria Legislativa de Comunicação Social. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 14 de junho de 2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 27 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 417 - DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 083/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 22 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Maria Raquel Garcia, Assistente do Legislativo II, lotada 

na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

003/2022 Rafael Alves Theodoro 02/06/2022 a 31/12/2022 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituta a Sra. Vanessa Pereira Cunha, Chefe de 

Setor de Cerimonial, lotada na Secretaria Legislativa de Comunicação Social. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 02 de junho de 2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 27 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 418 - DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 083/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 22 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Robertinho Gomes Machado, Motorista, lotado na 

Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o Terceiro Termo Aditivo do 

contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

031/2019 Mapfre Seguros Gerais 

S/A 

25/06/2022 a 25/06/2023 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Tyroni Luiz da Silva Júnior, Chefe 

de Setor de Transportes, lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 25 de junho de 2022.  

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 27 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº. 419 - DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o artigo 83 da Lei nº. 1.752/1990 – Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos do Município de Rondonópolis, das Autarquias e Fundações Municipais; 

 

Considerando o atestado médico expedido pelo doutor Eduardo Nougueirol dos Santos – 

RQE 1581 CRM MT– 3831; 

 

Considerando o parecer expedido pelo Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia 

Médica – DESOPEM. 

  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde para a Sra. 

Daiana Amancio Decusati, na função de Assistente do Legislativo II, lotada na 

Secretaria Legislativa de Administração, no período de 20 de junho a 19 de julho de 

2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 de junho de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 29 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.227 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022, Quinta-Feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

17 
 

17 
 

 

 

PORTARIA Nº 420 - DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 084/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 22 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Luciano Salvador Melo Aguilar, Assistente do Legislativo 

II, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

040/2022 CSM Com. Derivados de Petróleo Ltda. 23/06/2022 a 27/10/2022 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Tyroni Luiz da Silva Júnior, Chefe 

de Setor de Transportes, lotado na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 23 de junho de 2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 29 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº 421 - DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 084/2022/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Erica Maria 

Ferreira – Gestora de Contratos, datado em 22 de junho de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Gelson Luiz Gomes, Agente Administrativo, lotado na 

Secretaria Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

041/2022 Assis Vaz Instrumentos Musicais Eireli 28/06/2022 a 28/09/2022 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto o Sr. Marcos Augusto da Silva, Coord. de 

Com. Social, lotado na Secretaria Legislativa de Comunicação Social. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 28 de junho de 2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 29 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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PORTARIA Nº 422 - DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo 

as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) 

desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de férias para o SR. ROBERTINHO GOMES 

MACHADO, na função de Motorista, lotado na Secretaria Legislativa de Administração, 

referente ao período aquisitivo de 01/12/2020 a 30/11/2021, a serem usufruídas no 

período de 20 a 29 de junho de 2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 20 de junho de 2022. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 29 de junho de 2022. 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

Presidente 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                                                                                         
Secretário Legislativo de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ORDEM DE PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Paralisação da Ordem de Serviços referente ao Contrato n.º 1069/2021, celebrado entre o 

Município de Rondonópolis/MT e a empresa J.A. Taveira Engenharia E Construções 

EIRELI. 

 

A Secretária Municipal de Educação, senhora Mara Gleibe 

Ribeiro Clara da Fonseca, no uso de suas atribuições legais, e  

 

Considerando que o Município de Rondonópolis/MT celebrou o 

Contrato Administrativo registrado sob o n.º 1069/2021 com a empresa J.A. Taveira 

Engenharia E Construções EIRELI, inscrita sob o C.N.P.J. n.º 24.299.045/0001-20, cujo 

objeto é a Construção de Creche Tipo 02 Padrão FNDE, Localizado na Rua Otávio 

Pinheiro Rodrigues, 251, Jardim Ebenezer, no município de Rondonópolis – MT; 

 

Considerando que a Ordem de Início dos Serviços n.º 04/2021, 

foi emitida em 19 de janeiro de 2022 e recebida pela empresa contratada no dia 20 de 

janeiro de 2022; 

 

Considerando que, atualmente, o prazo para a execução dos 

serviços contratados se findara no dia 20 de janeiro de 2023; 

 

Considerando que, decorridos 05 (cinco) meses desde o início 

da execução dos serviços contratados, a empresa executou somente 5,61% de andamento 

do contrato, enquanto para esse tempo a contratada deveria ter executado 54,94 de acordo 

com o cronograma físico-financeiro do apresentado em processo licitatório e 14,12% de 

acordo com o novo cronograma apresentado pela contratada, visto que será impossível 

concluir a obra no prazo proposto; 

 

Considerando que a fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educação através de reuniões e postulações com o representante legal da empresa, 

requereu por diversas vezes, um maior empenho e a execução de providências no sentido 

de melhorar a performance geral da empresa quanto a execução das obras em significativo 

atraso, e mesmo assim não se obteve êxito. Diante do não atendimento das solicitações, 

a equipe técnica da SEMED prosseguiu com 5 notificações,  fim de alertar e orientar a 

contratada sobre suas obrigações do contrato; 

 

Considerando que, em razão incapacidade da empresa em 

concluir a referida obra no prazo previsto no cronograma contratado, que em razão da 

morosidade na execução dos serviços a empresa prejudicou diretamente as atividades 

pedagógicas que irão ser desenvolvidas na escola, frustrando o objetivo da administração 

pública;  

 

Considerando que, em razão dos fatos acima expostos, as 

atitudes relacionadas ao descumprimento das obrigações da contratada insertas por meio 

das Cláusulas previstas no Contrato n.º 1069/2021 se encontram sob apuração de processo 

administrativa nº18/2022 . 

 

RESOLVE:  
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Decretar a Paralisação dos Serviços de Execução de “Construção 

de Creche Tipo 02 Padrão FNDE, Localizado na Rua Otávio Pinheiro Rodrigues, 251, 

Jardim Ebenezer, no município de Rondonópolis – MT, tendo em vista que o prazo de 

execução dos serviços contratados findara na data de 20 de janeiro de 2023 e, em razão 

da morosidade/inércia ao cumprimento dos prazos estabelecidos no instrumento 

contratual e consequentemente a não conclusão dos serviços contratados, interferiu 

diretamente no objetivo da Administração Pública e no regular desenvolvimento das 

atividades pedagógicas na unidade. 

  

Determina-se que a empresa cumpra as solicitações em caráter de urgência, tendo um 

prazo de 24 horas (vinte e quatro). 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 
Secretária Municipal de Educação  

 

 

____________________________________ 

Dhyogo Parreira Gonçalves 

Gerente de Departamento Engenharia e Arquitetura  

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

                                ____________________________________ 

                                        Rayssa Lima Ferreira 
                                           Fiscal do Contrato n° 1069/2021 
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PARECER Nº.153 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

de visto confere da servidora Lurdes Maciak Bertoletti com número de matrícula 162078, 

Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL à 

elevação para classe B. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 
Atenciosamente, 

 

 

                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 
              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.154 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

de visto confere da servidora Jaqueline Ferreira da Silva com número de matrícula 

1551671, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

FAVORÁVEL à elevação para classe B. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.155 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

de visto confere da servidora Andreia Paula de Oliveira com número de matrícula 146714, 

Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL à 

elevação para classe B. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.156 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

de visto confere da servidora Fabiani Dias dos Santos com número de matrícula 190241.2, 

Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL à 

elevação para classe B. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.157 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

de visto confere da servidora Leocadia Boraczynski Boehm com número de matrícula 

123552.11, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

FAVORÁVEL à elevação para classe B. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.158 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

do requerimento  servidora Luciely Karine Silva da Mata com número de matrícula 

1558180, Docente do Ensino Fundamental, este conselho manifesta PARECER 

IMPROCEDENTE à elevação de nível para classe C conforme requerimento em 

consonância ao artigo 13 e 15 da Lei Complementar 228/2016. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.159 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

do requerimento  servidora Rosely Zanata Florentino com número de matrícula 

1555462.1, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

IMPROCEDENTE à elevação de nível para classe C conforme requerimento em 

consonância ao artigo 13 da Lei Complementar 228/2016. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.160 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

do requerimento  servidora Rosineide Pinheiro com número de matrícula 94692.32, 

Docente do Ensino Fundamental, este conselho manifesta PARECER 

IMPROCEDENTE à elevação de nível para classe C conforme requerimento em 

consonância ao artigo 13 da Lei Complementar 228/2016. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.161 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

do requerimento  servidora Neide Aparecida Barbosa com número de matrícula 186090.8, 

Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER IMPROCEDENTE 

à elevação de nível para classe C conforme requerimento em consonância ao artigo 13 da 

Lei Complementar 228/2016. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.162 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

do requerimento  servidora Maria Edleuza da Silva Almeida com número de matrícula 

912956.29, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

IMPROCEDENTE à elevação de nível para classe B pois não está em consonância com 

os documentos obrigatórios. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.163 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, 

deliberaram em reunião realizada no dia trinta de junho do ano de 2022, após recebimento 

do requerimento  servidora Lilian Cristina Freitas com número de matrícula 1554074.6, 

Docente do Ensino Fundamental, este conselho manifesta PARECER 

IMPROCEDENTE à elevação de nível para classe B pois não está em consonância com 

os documentos obrigatórios. 

                                                                            

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

       PORTARIA Nº 151/2022 

 

Dispõe sobre a designação dos servidores Hélio Farias de Barros e Alessandro Lucio 

Vieira, como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar os servidores Hélio Farias de Barros, Matrícula n° 1558417, CPF: 

010.xxx.xxx-00, CREA-MT 039757, e Alessandro Lucio Vieira, Matrícula n° 1559855, 

CPF: 004.xxx.xxx-11, CREA-MT 029804, para exercerem as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo do objeto do contrato 507/2022 – Construção do Espaço Educativo Urbano do 

Bairro Edelmina Querobim, no município de Rondonópolis - MT. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 20/06/2022. 

 

 

                                       Rondonópolis/MT, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

 Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código: 677/2022 

 

 

DIORONDON nº 5.223, de 24 de junho de 2022, página 20. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

 
Rondonópolis, 30 de junho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

665/2022 13366 
Maria Aparecida 

de Oliveira 
Docente 

01 dias – a partir do dia 

21/06/2021 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

665/2022 13366 
Maria Aparecida 

de Oliveira 
Docente 

01 dia – a partir do dia 

22/06/2021 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 680/2022 
  

 

Rondonópolis, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 30/06/2022 pela médica perita Dra. Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora Sandra Marques Tavares, matrícula 

nº 201626, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar ao 

trabalho a partir do dia 30/06/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

  PORTARIA INTERNA Nº10/2022 DE 20 de junho de 2022. 

 

Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

 

Fernando Ferreira da Silva Becker, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas do 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal e à disposição desta Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

 

SERVIDOR MATRÍCU

LA 

RG Nº Registro CNH 

Anderson José da Silva Guimarães 1560506 14543923 SSP 

MT 

03476907422 

 

Art. 2º  Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

Art. 4º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 de 

dezembro de 2022. 

 

 

Fernando Ferreira da Silva Becker 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 

PROCESSO DE SELEÇÃO – EDITAL N.º01/2021 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, por meio do seu Grupo de Trabalho criado pela Portaria n.º 29.315 de 09 

de novembro de 2021 e alterações torna pública a todos interessados no Processo de 

Seleção – Edital n.º 01/2021, tendo como objeto: “Apresentação de propostas por 

Entidades Fechadas de Previdência Complementar interessadas em administrar plano de 

benefícios previdenciários aos servidores públicos titulares de cargos efetivos dos 

Poderes Executivo e Legislativo, incluídas suas Autarquias e Fundações do Município de 

Rondonópolis – MT.” 

 

Assim, foram avaliadas as propostas, conforme item 5 – Da Documentação para 

Participação, onde após análises pelo Grupo, verificou as seguintes pontuações: 

 

 Entidade CAPESESP atingiu a pontuação: 105 

A Entidade BANRISUL atingiu a pontuação: 95 

A Entidade ELETROCEEE atingiu a pontuação: 85 

A Entidade BB PREVIDÊNCIA atingiu a pontuação: 80 

A Entidade ICATU atingiu a pontuação: 75 

A Entidade PREVCOM atingiu a pontuação: 75 

A Entidade CURITIBA PREV atingiu a pontuação: 45 

 

 

Dessa forma, O Grupo de Trabalho do RPC declara vencedora a 

Entidade CAPESESP por ter atingido a maior pontuação, conforme previsão no Edital. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de junho de 2022. 

 

 

 

Grupo de Trabalho do RPC 

Portaria n.º 29.315/2021 e alterações 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 247 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 537/2022, firmado com a 

empresa CRISTIANO RODRIGUES 

GONÇALVES e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES, Engenheiro 

Civil, CREA-GO 10.325/D, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557718, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do Contrato nº 537/2022, celebrado entre a empresa CRISTIANO RODRIGUES 

GONÇALVES, CNPJ sob o nº 27.519.759/0001-31 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE (PNEUS), PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS –MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 248 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 538/2022, firmado com a 

empresa JS COMERCIO DE PNEUS LTDA e dá 

outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES, Engenheiro 

Civil, CREA-GO 10.325/D, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557718, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do Contrato nº 538/2022, celebrado entre a empresa JS COMERCIO DE PNEUS 

LTDA, CNPJ sob o nº 17.537.488/0001-93 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

do contrato é AQUISIÇÃO DE (PNEUS), PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS –MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 249 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 572/2022, 

firmado com a empresa TFPM COMERCIO DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA e dá outras 

providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 572/2022, celebrado entre a empresa TFPM COMERCIO DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº 07.270.992/0001-16 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato AQUISIÇÃO DE LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO PARA MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS –MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 250 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 573/2022, 

firmado com a empresa DILUZ COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA e dá outras 

providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 573/2022, celebrado entre a empresa DILUZ COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ sob o nº 11.997.015/0001-92 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto do contrato AQUISIÇÃO DE DISJUNTOR, CABO DE 

COBRE FLEXIVEL E CABO DE COBRE 10 M PARA MANUTENÇÃO E 

EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

–MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 251 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 574/2022, 

firmado com a empresa 3E TERRAPLANAGEM 

E CONSTRUCOES EIRELI e dá outras 

providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 574/2022, celebrado entre a empresa 3E TERRAPLANAGEM E 

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ sob o nº 29.516.527/0001-55 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato AQUISIÇÃO DE FITA ISOLANTE, 

LUMINÁRIA ABERTA SEM VIDRO 33 MM, BASE PARA RELE COM 

SUPORTE METÁLICO,LAMPADA, REFLETOR, PARA MANUTENÇÃO E 

EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

–MT 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 252 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 575/2022, 

firmado com a empresa MENDONCA JUNIOR 

COMERCIAL LTDA e dá outras providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 575/2022, celebrado entre a empresa MENDONCA JUNIOR 

COMERCIAL LTDA, CNPJ sob o nº 44.873.952/0001-95 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, JUNTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS –MT 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 253 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 576/2022, 

firmado com a empresa ANADINA SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS EIRELI e dá outras 

providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 576/2022, celebrado entre a empresa ANADINA SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ sob o nº 28.613.773/0001-62 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 254 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 577/2022, 

firmado com a empresa SHOP MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EIRELI e dá outras 

providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 577/2022, celebrado entre a empresa SHOP MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ sob o nº 28.280.788/0001-56 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 255 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do processo de compra nº 578/2022, 

firmado com a empresa ECOLUMEN 

SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA e dá outras 

providências.   

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor JOÃO EDUARDO RODRIGUES CORREA, Técnico 

em Eletrotécnica, CRT 379.592.828-11, servidor público desta secretaria, matrícula n.º 

1559414, para exercer a função de Fiscal de Contratos a fim de acompanhar e fiscalizar 

o processo de compra 578/2022, celebrado entre a empresa ECOLUMEN SOLUÇÕES 

ELETRICAS LTDA, CNPJ sob o nº 43.118.032/0001-07 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 256 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 596/2022, firmado com a 

empresa MN TECNOLOGIA E 

TREINAMENTO LTDA e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor BRUNO HEIRICH CASTILHO DE JESUS 

CORDOVA, Engenheiro Civil, CREA MT49399, servidor público desta Secretaria, 

matrícula n.º- 15586251, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato nº 596/2022, celebrado entre a empresa MN 

TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ sob o nº 03.984.954/0001-74 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é CORRESPONDE A 

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA ENGENHARIA ELÉTRICA ALTOQI 

BUILDER COMPÁTIVEL COM WINDOWS 10, PARA ATENDER A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 30 de junho de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2022 

 

 

 

Aos vinte e três dias do mês de junho de 2022, na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura do Município de Rondonópolis, presentes o Sr. Alfredo 

Vinícius Amoroso, representando a Secretária Municipal de Infraestrutura, representante 

legal da empresa J. A. Taveira Engenharia e Construções EIRELI, o Sr. Júlio Cesar 

Moreira Taveira, a Sra. Marinete Ferreira Rodrigues  assessora jurídica da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura,  Sr. Jhone Alves da Silva, engenheiro civil, Sr. Aldimar 

Pereira Ossuna, engenheiro civil, Sr. Waldemar José Pessoa Neto, engenheiro civil (fiscal 

do contrato) firmando entre o município de Rondonópolis CNPJ:03.347.101/0001-21 e a 

empresa J. A. Taveira Engenharia e Construções EIRELI CNPJ: 34.299.045/0001-20, 

neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Sr. Júlio Cesar Moreira Taveira, o 

seguinte termo de ajustamento de conduta: 

 

  Em relação ao contrato: Contrato nº 970/2021 – cujo objeto se 

trata de: “Construção do barracão do PRONAF, com tanque de Combustíveis Horizontal 

e bombas, localizado na Avenida dos Estudantes – anexo à Universidade Federal de 

Rondonópolis, no Município de Rondonópolis. 

 

Considerando  -que a empresa reconhece os reincidentes atrasos nas 

execuções das obras; 

 

Considerando  - que a obra deve ser executada respeitando todas as 

cláusulas do contrato, em especial, as obrigações da contratada quanto ao prazo de 

execução; 

 

Considerando - que a inexecução parcial do contrato tem suas 

consequências, conforme disposição do artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/1993, as quais 

eventualmente ocorrendo tem penalidades conforme contratualmente previstas na 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, do contrato administrativo nº 970/2021 gerando o 

dever para a Administração de apurar os fatos; 

 

FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES: 

 

Cláusula primeira: Destarte, a empresa contratada compromete-se 

a partir desta data, entregar a obra de Construção do Barracão do PRONAF– anexo a 

Universidade Federal de Rondonópolis na data de: 17/09/2022; 

 

Cláusula segunda: será concedido a empresa contratada aditivo de 

valor o qual será apurado pelo fiscal do contrato; 

 

Cláusula terceira: será concedido à empresa contratada aditivo de 

prazo no aludido contrato, sendo que o prazo da vigência será estendida da data de 

17/08/2022 para até a data de 17/09/2022, nesse interregno a obra deverá ser 

concluída; sob pena de descumprimento prévio desta;  

 

Cláusula Quarta: Referido prazo terá validade a partir da data de 

28/06/2022 até 17/09/2022;        
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                                   Cláusula quinta: será suprimido do contrato a obrigação por parte 

da contratada a execução do item: 11 que se refere a: Tanque de Contenção, Reservatórios 

e Bombas de combustível tanques de combustível; 

     

  Cláusula sexta: o descumprimento do compromisso assumido 

implicará na aplicação de sanções, enquanto perdurar a situação irregular, bem como sem 

prejuízo dos processos administrativos e/ou as medidas judicias cabíveis, fica 

expressamente acordado que o não cumprimento dos prazos e valores descritos neste 

termo, será suficiente para configurar a negação tácita da Empresa J. A. Taveira 

Engenharia e Construções CNPJ: 34.299.045/0001-20; 

 

                                     Cláusula sexta:  Fica eleito o foro desse Município para dirimir 

qualquer ato inerente a este termo;  

 

         Nada mais havendo, encerra-se este termo de ajustamento de 

conduta, que vai assinado por todos os presentes. 

 

                   Rondonópolis, 27 de junho de 2022. 

 

 

 

                                               Alfredo Vinicius Amoroso                                    

                                        Secretário Municipal de Infraestrutura            

                    

 

         Marinete Ferreira Rodrigues                                          Aldimar Pereira Ossuna                                      

                   Assessora Jurídica                                                         Engenheiro Civil 

                                                                                                    

                Jhone Alves da Silva                                                 Waldemar José Pessoa Neto                                      

                   Engenheiro Civil                                                      Engenheiro Civil 

 

 

 

                                                             Júlio Cesar Moreira Taveira                                     

                        Rep. Legal da Empresa J. A. Taveira Engenharia e Construções EIRELI  
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO 

 

PORTARIA Nº 001 DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 

IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR, 

PRESIDENTE DA AMTCR MARECHAL RONDON, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

 

 

RESOLVE 

  

 

  Art. 1º - Designar a servidora Aline de Souza Nunes, Departamento Financeiro e 

Contábil, nomeada pela portaria nº 30.528, de 22 de junho de 2022, para responder de 

forma interina pelas ações da Coordenadoria Administrativa da Autarquia Municipal de 

Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), exercendo cumulativamente as 

atribuições de ambas as funções, conforme elencado na Lei Orgânica do Município de 

Rondonópolis-MT.  

 

Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá a 

designada direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

    

 

 

 

 

 

IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR  

Presidente AMTC   
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                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  ATA DE REUNIÃO 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CONSEB  
NÚMERO DOC: 28/2022 

DATA: 30 de junho de 2022 

LOCAL: Departamento de Gestão de Educação Infantil 

HORÁRIO: 17:30 

CONVOCADOS 

PRESENTES: 

Crisley Ribeiro Pereira , Clarice Rodrigues Santana, Marli Sales da Silva 

e Janaina da Silva Teixeira Rodrigues. 

CONVOCADOS 

AUSENTES: 
 

    

 Reuniram-se no  Departamento de Gestão de Educação Infantil na sede da 

Secretaria Municipal de Educação, os membros do Conselho de Desenvolvimento dos 

Profissionais da Educação Básica - CONSEB para reunião ordinária. Onde foram deliberados 

os seguintes assuntos:  encaminhamento para o departamento de gestão de pessoas para fins 

de elevação de classe de Lurdes Maciak Bertoletti, Jaqueline Ferreira da Silva, Andreia 

Paula de Oliveira, Fabiani Dias dos Santos e Leocádia Boraczynski Boehm. Análise do 

pedido de elevação das seguintes servidoras: Luciely Karine Silva da Mata, Rosely Zanata 

Florentino, Rosineide Pinheiro, Neide Aparecida Barbosa, Maria Edleuza da Silva 

Almeida (protocolado em  26/05/2022), Lilian Cristina Freitas. Envio dos documentos de 

Claudia Sales Ritter para visto confere junto à UFMT. Recebimento do comprovante de 

matrícula de Maria Cristiana da Silva Cadidé Vilela. Encaminhamento para visto confere 

das seguintes servidoras: Abigail Dourado Silva, Silvana Thiago das Neves, Karina de 

Azevedo Santiago, Sandra Maisa Pina Borges, Jusenir Batista Montalvão, Maria Edleuza 

da Silva Almeida ( protocolado em 01/06/2022), Ana Marcia Carmo Duarte Almeida e 

Silbeny Lima Alves Cirino. 

 

 

(________________________________________________)Crisley Ribeiro Pereira;       
(______________________________________________________)Clarice Rodrigues Santana; 

(______________________________________________________) Marli Sales da Silva  

(______________________________________________________) Janaina da Silva Teixeira 

Rodrigues 
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ATA 

SESSÃO PÚBLICA DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP, Nº 027/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 

LATERÍTICO (CASCALHO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. 
 

NO DIA 30 DO MÊS DE JUNHO DE 2022, ÀS 08 H 00 MIN, REUNIRAM-SE NA Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino 

de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações, O PREGOEIRO MAILSON DE 

SOUZA OLIVEIRA E A EQUIPE DE APOIO: ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS, 

RAFAEL ARAÚJO CAMPOS SILVA, JANETE RODRIGUES COTRIM E CARLOS 

ALEXANDRE MARQUES BERNARDO, DESIGNADOS PELA RESOLUÇÃO Nº 38 DE 13 

DE JUNHO DE 2022, PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM 

EPÍGRAFE. 

 

Aberta a sessão o Pregoeiro estendeu a duração, decorrido o tempo mínimo de 15 (quinze) 

minutos, nenhum interessado em participar do certame apresentou-se.  Constatada a ausência de 

interessados, o Pregoeiro comunicou o encerramento da sessão e declarou a LICITAÇÃO 

DESERTA. Devido a importância da contratação pela companhia, a abertura da licitação será 

PRORROGADA para o dia 14/07/2022 às 08h00min na sede da CIA, conforme as 

especificações contidas no Edital nº 027/2022. 

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio. 

 

Assinam: 

 

 
 

--------------------------------------------------           --------------------------------------------------------------- 

    MAILSON DE SOUZA OLIVEIRA            CARLOS ALEXANDRE MARQUES BERNARDO 

                  PREGOEIRO                                                         EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

  -----------------------------------------------------           ----------------------------------------------------------

ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS               RAFAEL ARAÚJO CAMPOS SILVA  

                 EQUIPE DE APOIO                                                EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

-------------------------------------------------------------- 

JANETE RODRIGUES COTRIM 

EQUIPE DE APOIO 
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